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1366815 00135.206721/2020-58    
 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

TERMO ADITIVO Nº 01/2020/2020-SEI

PROCESSO Nº 00135.206721/2020-58

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 03/2020

 

IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES

 

I - UNIDADES GESTORAS - Descentralizador e Executor

UG RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO DESCENTRALIZADOR

NOME DO ÓRGÃO: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH

CNPJ: 27.136.980/0001-00

UG: 810008 - Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - GESTÃO: 00001

REPRESENTANTE: Esequiel Roque do Espírito Santo - CPF: 913.006.497-04  

CARGO: Secretário Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

ENDEREÇO: Setor Comercial Sul - B, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º andar, Brasília - 70.308-200.

 

UG RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO EXECUTOR

NOME DO ÓRGÃO: Companhia Nacional de Abastecimento – Conab

CNPJ: 26.461.699/0001-80

UG: 135100 - Companhia Nacional de Abastecimento – Conab  GESTÃO: 22211

REPRESENTANTE: Guilherme Soria Bastos Filho - CPF: 656.964.926-49

CARGO: Diretor-Presidente da Conab

ENDEREÇO: SGAS 901 Bloco A lote 69 Ed. Conab - Brasília - DF, 70.390-010

 

DA DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título/Objeto: Aquisição e disponibilização de alimentos aos povos e comunidades tradicionais (indígenas e quilombolas) em situação de vulnerabilidade em rel
sua segurança alimentar e nutricional em face da pandemia do coronavírus (COVID-19).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do termo de execução descentralizada, bem como o aporte de recursos orçament
financeiros.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do TED nº 03/2020, fica prorrogado de 08 de outubro de 2020 para 31 de março de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO APORTE

O aporte de R$ 3.668.680,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta reais)  em recursos orçamentários e financeiros, distribuídos nas s
naturezas de despesa:

Natureza da
Despesa Descrição Valor Atual Suplementação Valor

Reprogramado

33.90.14.00 Diárias no País – Civil. 509.373,90   509.373,90
33.90.30.00 Material de Consumo 645.206,94   895.206,94
3390.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 31.212.434,00 (+) 3.668.680,00 34.231.114,00
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33.90.33.00 Passagem e Despesas com Locomoção 33.958,26   33.958,26
33.90.39.00 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.337.895,49   3.737.895,49
33.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 33.958,26   33.958,26

Total 35.772.826,85 3.668.680,00 39.441.506,85

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas do instrumento original, não atingidas pelo presente aditivo ficam ratificadas.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União é condição indispensável para sua eficácia, devendo ser providenciada pela Secretaria
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial do Ministério  dos Direitos Humanos no prazo de até 20 (vinte) dias após sua assinatura.

 

 

 

ESEQUIEL ROQUE DO ESPÍRITO SANTO

Secretário Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial

 

GUILHERME SORIA BASTOS FILHO

Diretor-Presidente da Companhia Nacional de Abastecimento    

Documento assinado eletronicamente por Esequiel Roque do Espírito Santo, Secretário(a) Adjunto de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, em
07/10/2020, às 20:17, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME SORIA BASTOS FILHO, Usuário Externo, em 08/10/2020, às 14:29, conforme o § 1º do art. 6º e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1366815 e o código CRC
6E132CE8.
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